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PORTARIA Nº 010/2021 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO PIAUÍ, no 

uso de suas atribuições legais e nos termos que dispõe o art. 66, inciso V da Lei 

Orgânica do Município, 

CONSIDERANDO Decisão Monocrática no 109/13-GDC de 05/04/2013, 

do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em que trata da admissão de pessoal do 

Município de Murici dos Portelas; 

CONSIDERANDO também que os registros existentes na Prefeitura, em 

especial informações constantes da RAIS e da folha de pagamento, comprovam a 

admissão do servidor em questão no serviço público; 

CONSIDERANDO que á época da nomeação do servidor não houve ato 

administrativo formal, nomeando os aprovados no referido concurso; 

RESOLVE: 

Art. 10 - Convalidar o ato de contratação da servidora pública, 

nomeando a Sra. MARIA DAS MERCES DO NASCIMENTO, matrícula nº 092-1, 

portadora do RG. 1.322.783-SSP/PI e inscrita no CPF n° 829.118.863-72, para 

exercer o cargo de Zeladora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 

em virtude de aprovação em concurso público realizado no ano de 1997, sendo 

contratada por este município em 01/09/1997. 

Art. 20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogada disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MURICI DOS PORTELAS, ESTADO DO 

PIAUÍ EM 11 DE JANEIRO DE 2021. 
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